
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano VIII - Edição Nº 1688 | Aquidauana - MS | terça-feira, 8 de junho de 2021 - 3 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretário Municipal de Administração - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Marcos Ferreira Chaves De Castro 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Cláudia Franco Fernandes Souza  

Secretária Municipal de Educação - Wilsandra Aparecida De Lima Beda 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Youssef Saliba 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

DECRETOS ............................................................................... 1 

PORTARIAS ............................................................................... 2 

LICITAÇÕES .............................................................................. 2 

EXTRATOS ................................................................................ 2 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 085/2021 

“Nomeia Comissão Municipal de Acompanhamento da 
Contratualização Tripartite da Associação Beneficente Ruralista 
de Assistência Médica Hospitalar, para o biênio 2021/2023.”  

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal, 

 Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de 
Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação 
Beneficente Ruralista de Assistência Médica Hospitalar, os 
membros abaixo relacionados, para o biênio 2021/2023, a partir de 
23 de abril de 2021: 

• Governo Municipal de Saúde:  

- Ricardo de Avila Carpejani (Titular);  

- Jullyete Almeida Gonçalves (Suplente). 

• Governo Estadual de Saúde: 

- Patrícia de Souza Marques (Titular);  

- Josimar de Souza Santos (Suplente). 

• Associação Beneficente Ruralista de Assistência 
Médica Hospitalar - Administrativo: 

- Eulálio Abel Barbosa (Titular);  

- Everson Pittarelli Domingos (Suplente). 

• Associação Beneficente Ruralista de Assistência 
Médica Hospitalar - Corpo Clínico: 

- Alessandra Damasceno Pereira Alves (Titular); 

- Valdineia Aparecida da Silva (Suplente). 

• Conselho Municipal de Saúde - Usuários:  

- Norival de Oliveira Gama (Titular);  

- Abílio Nunes (Suplente); 

- Caio Leonedas de Barros (Titular); 

- Cleoni Dolores Mota (Suplente). 

• Conselho Municipal de Saúde - Trabalhadores: 

- Sebastião Marques (Titular);  

- Michela Firmina da Fonseca (Suplente); 

- Luiz Carlos Campos Torres (Titular);  

- Andréa Caldas Weis Meireles (Suplente). 

Parágrafo único: A comissão nomeada no “caput” deste artigo terá 
seu mandato por 02 (dois) anos. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
seus efeitos a contar de 23 de abril de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de maio de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 086/2021 

“Nomeia Comissão Municipal de Acompanhamento da 
Contratualização Tripartite da Associação Aquidauanense de 
Assistência Hospital, para o biênio 2021/2023.” 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal, 

 Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de 
Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação 
Aquidauanense de Assistência Hospitalar-AAAH, para o biênio 
2021/2023, os membros abaixo relacionados, a partir de 23 de abril 
de 2021: 

• Governo Municipal de Saúde:  

- Jullyete Almeida Gonçalves (Titular);  

- Ricardo de Avila Carpejani (Suplente). 

• Governo Estadual de Saúde:  

- Josimar de Souza Santos (Titular); 

- Patrícia de Souza Marques (Suplente). 

• Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar 
- Administrativo:   

- Claudia de Arruda Nascimento (Titular); 

- Joacir Gomes Mendes (Suplente). 

• Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar 
- Corpo Clínico:  

- Juliana da Rocha Miranda Damasceno (Titular); 

- Jaqueline Lopes de Melo (Suplente). 

• Conselho Municipal de Saúde - Usuários:  

- Norival de Oliveira Gama (Titular); 

- Abílio Nunes (Suplente);  

- Caio Leonedas de Barros (Titular);  
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- Cleoni Dolores Mota (Suplente).  

• Conselho Municipal de Saúde - Trabalhadores:  

- Sebastião Marques (Titular); 

- Michela Firmina da Fonseca (Suplente); 

- Luiz Carlos Campos Torres (Titular); 

- Andréa Caldas Weis Meireles (Suplente). 

Parágrafo único: A comissão nomeada no “caput” deste artigo terá 
seu mandato por 02 (dois) anos. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
seus efeitos a contar de 23 de abril de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de maio de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 540/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 
de maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à 
servidora, ALESSANDRA DIAS ALONSO, matrícula 13640, 
Professor(a) de 1ª/5ª Ano, Nível III, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 18/05/2021 a 13/11/2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2843 de 
25/05/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 02 de junho de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021  

AVISO DE ALTERAÇÃO DO LOCAL  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, tendo em vista que a Unidade de 
Saúde do Bairro Guanandy será centro de enfrentamento ao Covid-
19, se faz necessário alterar o local da realização do certame para o 
recinto da Comissão Permanente de Licitações (CPL), localizado na 
Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, neste 
Município, permanecendo a data e o horário inalterados. Será 
obrigatório o uso de máscara dentro do recinto do certame.  
Publique-se. 

Aquidauana/MS, 07 de junho de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021  

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio Pregoeiro, vem por 
meio deste informar o local da continuação da sessão do presente 
certame, sendo este, no ESF da Santa Terezinha, sito a Rua Carlos 
F dos Santos Bandeira, 1356 - Santa Therezinha, Aquidauana - MS, 
79200-000, às 08:00 horas do dia 10 de junho de 2021. Será 
obrigatório o uso de máscara dentro do recinto do certame.  
Publique-se. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2021. 

Antônio Carlos Caetano 
Pregoeiro 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
454/2021 

CELEBRADO EM: 01.06.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - FEMA 

CONTRATADO(A): ADÃO DA ANUNCIAÇÃO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, 
CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO GINÁSIO 
MUNICIPAL DESPORTISTA JOSÉ CAMPELO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JUNHO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.686,00 (SETE MIL, SEISCENTOS 
E OITENTA E SEIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.098,00 (UM MIL E NOVENTA E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.01 - 
GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1688 • terça-feira, 8 de junho de 2021 

Pág. 3 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
WELLINGTON MORESCO E ADÃO DA ANUNCIAÇÃO 

APOSTILAMENTO N. 01 Ao Contrato Administrativo nº 92/2017 

Tomada de Preço nº 004/2017 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 

Ferraz Alves Ribeiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO PRESENTE 
APOSTILAMENTO 

1.1 – Constitui objeto do presente APOSTILAMENTO, nos termos 
do artigo 65, inciso II, alínea “d”, objetivando o Reajuste de Preço de 
10,21% calculado a partir do IPCA conforme Memória de Cálculo 
em anexo referente ao Contrato Administrativo nº 92/2017 da 
Empresa LASER ILUMINAÇÃO EIRELI – ME. Sendo assim, o 
reajuste deverá ser calculado em referência aos meses de 
novembro/2019 a outubro/2020, correspondendo ao valor de R$ 
49.893,01 (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais 
Um Centavo) para o reajuste. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – O presente apostilamento está alicerçado na regra expressa 
no artigo 65, inciso II, alínea “d” da     Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Justifica-se que a iluminação pública é indispensável tanto na 
qualidade de vida como na segurança pública dos municípios que 
trafegam nas vias públicas da área urbana e Distritos deste 
município. O reajuste calculado a partir do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado e divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –IBGE será necessário 
para afirmar a necessidade do cumprimento das cláusulas 
contratuais, com intuito único de estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 24 de maio de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Ronaldo Ângelo de Almeida - Secretário Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Vicente Severino de Souza Silva - Laser Iluminação Eireli – ME - 
Contratada 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 675/2021. 

ADESÃO   Nº 06/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2021. 

PARTES:  

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO DE AQUIDAUANA.  

Contratada: ROTOCYCLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLÁSTICO - EIRELI. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND PARA PRAÇA DA VILA 
ICARAÍ, ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 12/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 - ITEM 03 
da Prefeitura de Nova Maringá - MT. 

VALOR: R$ 51.000,00 (CINQUENTA E UM MIL) 

DOTAÇÃO: 17 17.01 04.121.0201 2.080 
4.4.90.52.99.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

DATA DO EMPENHO: 27/05/2021. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ronaldo Ângelo Almeida. 

Aquidauana - MS, 08 de junho de 2021.  
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